
INDICAÇÃO Nº 
1265
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes, especialmente à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia, a intensificação de programas com vistas ao aperfeiçoamento da gestão municipal de resíduos da construção civil, como, por exemplo, o Programa de Apoio Tecnológico aos Municípios (PATEM), instituído pelo Decreto nº 56.412, de 19 de novembro de 2010.

JUSTIFICATIVA

Os materiais constituintes das sobras da construção civil, das demolições e de reformas são lançados, via de regra, sem quaisquer cuidados nos rios, córregos e nascentes ou dentro de erosões, degradando e poluindo estes locais, contrariando a legislação ambiental. 

A propósito, estudo conjunto realizado pela Secretaria do Meio Ambiente e pelo Sindicato da Indústria da Construção Civil do Estado de São Paulo (SINDUSCON-SP) constatou o desconhecimento da legislação por parte de muitos gestores municipais. O mesmo estudo também revela que em 2010 poucos Municípios dos 437 pesquisados possuíam gestão eficiente dos resíduos sólidos (menos de 10%). 

Por outro lado, o estudo detecta que iniciativas municipais como a criação de áreas de recebimento de resíduos do pequeno gerador (PEV), a regulamentação do transporte e o regramento para a implantação de equipamentos como Área de Transbordo e Triagem (ATT), recicladoras e aterros para a recepção dos resíduos estão sendo implantados. 

Embora o estudo reconheça os avanços tanto do Poder Público quanto da iniciativa privada, há que se acelerar o processo. Nesse sentido, convém intensificar programas estaduais existentes como, por exemplo, o Programa de Apoio Tecnológico aos Municípios (PATEM), instituído pelo Decreto nº 56.412, de 19 de novembro de 2010.

Nesta conformidade, e por seu caráter técnico e administrativo, apresento esta Indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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